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Sf,XTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE JAGUARIBE,
nrnavÉs DA SECRETARTA DE oBRAs
púnlrcls coM wM coNsrnuçons
LTDA, PARA O FIM QUE A SECT]IR SE
DECLARA.:

O ltfNtCÍptO ae JAGUARIBE, pessoa jurídica de direito público intemo, através da SECRETARIA

DE OBRAS pÚsLtCeS, com sede na cidade de JAGUARIBE - CE, na Praça Senador Femandes

Távora, s/n, centro, inscrito no CNPJ sob o no 07.443.70810001-66, neste ato representado pelo

Ordenador de Despesas o Senhor, Rafael Gomes Diógenes, doravante denominado de

CONTRATANTE, e, do outro lado à empresa \ilM CONSfnUçÔtS LTDA, com endereço na Rua

Central, 784, Salas 04 e 05, Bairro Cajazeiras, F orlalezalCB, inscrita no CNPJ/MF sob o no

02.364.381/0001-13, representada pelo Sr. Jose Márcio Pinheiro Landim, portador do CPF/MF n'
387.224.703-44, doravante denominado(a) CONTRATAD0(A), resolvem firmar o presente aditivo

ao Contrato deconente do Processo de Licitação, CONCORRÊNCIA PÚBLICA n" 21.02.01t2O22

CUJO ObJCtO é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA ÀMPLhÇÂO DO

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁCUI DA SEDE DO MI.]NICÍPIO DE

JAGITARIBF,/CE, em eonformidade com as disJxrsições eonti<las na l,ei no 8 666193 e srras alterações

posterioÍes, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso [[, § 
'1" da Lei Federal no 8.666193 e

suas alterações posteriores.

CLÁUSTILA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de contrato resultante do

procedimento licitatório acima referido, por mais 08 (oito) meses. Portanto, terá vigência a partir de l!
de asosto de 2025 30 de abril dc 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes,

entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades de interesse público.

provenientes de serviços prestados de modo continuo; o Segundo e a previsibilidade de recursos

orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçÍrmento anual, com

certeza, irá existir recursos para efetivação destes serviços.

3.2 - A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só estií assegurada pelo disposto no inciso II, do

aí. 57 da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e

contratual.
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3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao o,

combinado com o princípio da economicidade, a CONTRATANTE resolve proÍrogar o referido

contrato, preservando, desse modo, a supremacia do interesse público.

CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno

ügor.

E, estardo acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) üas, perante duâs testemunhas que

também o assinam, para que produza seusjurídicos e legais efeitos.

Jaguaribe/CE, 28 de agosto de 2025
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Rafael Gomes Diógenes
SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS

JOSE MARCIO PINIIEIRO LANDIM
WM CONSTRUÇÕES LTDA
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